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	REITERA TERMOS DAS INDICAÇÕES DE Nº1054/2009 DE 05/10/2009,  Nº898/11 DE 10/10/2011 E Nº217/12 DE 12/03/2012 AO EXECUTIVO MUNICIPAL, QUE SEJAM CONSTRUIDAS CALÇADAS EM TODOS OS IMÒVEIS E ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO QUE ESTÃO CONTEMPLADOS COM ASFALTO E MEIO FIO.

	                             De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, REITERA termos das indicações de nº1054/2009 de 05/10/2009, nº898/11 de 10/10/2011 e  Nº217/12 de 12/03/2012 ao Executivo Municipal, que sejam construídas calçadas em todos os imóveis e estabelecimentos públicos do município que estão contemplados com asfalto e meio fio.
JUSTIFICATIVA:
Andar por calçadas regulares, bem cuidadas e seguras é desejo de todo mundo e uma prova de respeito ao próximo. Muitos acidentes com idosos, gestantes e crianças poderiam ser evitados se as calçadas estivessem em perfeito estado de conservação. Além disso, calçadas bem arrumadas facilitam o trânsito de pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. Pela legislação atual o proprietário do imóvel ou terreno é responsável pela construção e manutenção da sua respectiva calçada, sendo fiscalizados e quando necessário, notificados com o prazo de até 60 dias para que a construção seja realizada e quando não cumprido o prazo, gerando multa. Portanto os Órgãos Públicos também devem ser cumpridores da legislação, tendo os mesmo deveres que a população. 
Diante do exposto, formulamos esta com apoio dos Nobres Pares, bem como contando com a atenção do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, através de sua valiosa equipe de trabalho. 
   Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos dez dias do mês de dezembro do ano de dois mil e treze.
LUIZ HENRIQUE
Vereador
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